[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg][image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

EMENDA ADITIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 267/2022- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA MUNICIPAL DE INCENTIVO A CONTRATAÇÃO DE EGRESSOS DO CÁRCERE, VISANDO À REINSERÇÃO DE CONDENADOS NA SOCIEDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO- PREFEITO 
A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Acrescentar art. 4º ao PLO 267/2022 de autoria do Poder Executivo- Prefeito, que passa a ter a seguinte redação:
(...)
Art. 4º - As empresas interessadas em desenvolver parcerias, poderão encaminhar suas propostas para análise, visando a inclusão do egresso do cárcere ao mercado de trabalho formal.
(...)
.
Art. 2º - Esta emenda aditiva entra e vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2022.
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JUSTIFICATIVA
O objetivo central desta emenda aditiva é dar um objetivo e diretriz ao egresso do cárcere no que tange a inserção no mercado de trabalho formal. 
Antes de adentrar o tema, é preciso ter em mente que o maior desafio da implementação da ressocialização é a reformulação do sistema carcerário, que irá influenciar diretamente outros pontos-chave nessa proposição. A LEP (Lei de Execução Penal) prevê, entre as atenções básicas que devem ser prestadas aos presos: assistência psicológica, educacional, jurídica, religiosa, social, material e à saúde. Assim, o PLO em comento abrange a questão da qualificação com previsão sobre cursos, aulas e palestras, no âmbito do sistema prisional, mas é silente quanto a assistência ao trabalho.
É notório que, em sociedades com resquícios coloniais como a sociedade brasileira, ao saírem do sistema prisional, os egressos do cárcere se deparam com imensos reveses que culminam na falta de emprego.
Ademais, a presente emenda aditiva é constitucional, pois, suplementa em âmbito municipal o Decreto Nº 9.450, DE 24 DE JULHO DE 2018, Institui a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional, voltada à ampliação e qualificação da oferta de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à formação profissional das pessoas presas e egressas do sistema prisional, e regulamenta o § 5º do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o disposto no inciso XXI do caput do art. 37 da Constituição e institui normas para licitações e contratos da administração pública firmados pelo Poder Executivo federal, que assim dispõe:
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional - Pnat para permitir a inserção das pessoas privadas de liberdade e egressas do sistema prisional no mundo do trabalho e na geração de renda: § 4º Será promovida a articulação e a integração da Pnat com políticas, programas e projetos similares e congêneres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Conforme disposição na Lei orgânica do município: 
Art. 35 Compete, privativamente ao Município:III - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
Previsão no Regimento Interno desta Casa Legislativa a saber:
Art. 213 - Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, com a finalidade de aditar, modificar, substituir ou suprimir dispositivo. §3º - Aditiva é a emenda que visa a acrescentar dispositivo.
Art. 214 - A emenda, quanto a sua iniciativa, e´: I - de Vereador;
Art. 215 - A emenda será admitida se pertinente à matéria contida na proposição principal.

Assim, essa emenda aditiva teve o cuidado de respeitar a matéria abordada, pautando-se no Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, bem como nos princípios penais da ressocialização e humanização da pena. 
Por todo o exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                                  
                                        
                                Sala das Sessões, 04 de julho de 2022.
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